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coMrssÂo DE JUSTrÇA E neoeçÃo

PARECER N" 281, de 2018.

EMENDANo 14 ao pRoJETo DE RESOLUÇÃo No ? DE 2018.

PROPONENTE: Paulo l)orro/l)C do B - Policial iv{adril/PiüB - Fernando l-lallberg/PPL.

REIÁTOR: Pcdro Sampaio/PSDB
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EMENTA En.renda Suptessiva.
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PÂRECER FÂVORAVEL

r - FUNDAMENTAÇÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissào de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

Â emenda apresentada por estes Vereadores üsa suprimir parte do parágrafo 3" do artigo 42, que passa tet a

seguinte redação:

"tut..+2 (.,.)

§ O Veteador que petdet o lugar na Comissão, nos termos cleste artipJo, a ela nào poderá retornar clentro do mesmo

mandato da Comissão".

A6.rma a Jr.»tíÍicariva:

"Â presentc emenda pretende melhorar a redaçào clo parág'raib, nào delrar,ldo ffmrgem para interpretações

diversas"

A cmcncla aprcscntada nào possü impcdimcnros, em coníotmidacle com o Regiment<.r itrletlo desta Casa em

seu attigo 137 prevê-se a possibilidade da 1>roposiçào de Ilmendas aos Projetos apreserrtados, podendo as Ifrnendas
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set Supressivas, Substirutivas, Àditivas, Àglutinativas e Nloclificativas, a matéria abordada na emenda apresentada é

pertinente à legislaçào intcrna dcsta Casa e .ç'isa melhorar a reclaçào do paúgrafo, nào delrando margcm para

interpretações diversas. Âssim nào havendo impcdimentos, o mérito pode ser analisado pelos Edis em Plcnário.

Entretanto a F,menda proposta deve ser N{odihcativa e nâo suprcssiva.

l'oltanto, após avaliar a matéria como Relator, nos tennos dos artipps 37 inciso IV e artigo 38 rzplil, ambos do

Regimento Inrerno, nào se verificam impedimentos constitucir:nais, legais c técnicos a tramitaçâo da En.rerda, desre modo,

manifesto o meu voto FAVORII\aEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

À Comissâo de Justiça c Rcdaçào por mcio dos scus Vcrcadorcs acompanham o voto do llminente Relatot e

opinam pelo Voto FÀVOItr(\i'EL a Emenda ao prolcto dc Lei.

E o Parecet. Sala das Comissôes Permanentes

Cascar.cl,26 dc novcmbro dc 2018
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Secretário

mando Hallbcrg/PPL
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